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PROAD Nº 1698/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO: 07/2023. 

ASSUNTO: Aquisição de Geradores, consoante especificações definidas no Termo de Referência. 

 

 

1. PRELIMINARES. 

O Pregoeira, EVERTON MENDES TENÓRIO, e os membros da equipe de Apoio, 

designados pela Portaria nº. 259/GP/TRT 19ª, de 24 de maio de 2023 apresentam à Diretoria Geral o 

relatório final do Certame Licitatório do PE nº 07/2023 regido pelo art. 28, I da Lei nº 14.133/202. 

 

2. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 

Após análise do instrumento convocatório e seus anexos, a Secretaria Jurídico- 

Administrativa, após algumas considerações, opinou pelo regular prosseguimento do certame, 

conforme parecer juntado aos autos (doc. 39). 

 

O aviso de licitação foi publicado no dia 22/06/2023, nos termos do art. 54, §1º e §2º da Lei 

14.133/2021, nos seguintes meios: 

a) Diário Oficial da União - Edição: 114 | Seção: 3 | Página: 176 (doc. 73); 

b) Portal Nacional de Contratações Públicas – id. 00509968000148-1-000755/2023 (doc.73);  

c)  No sítio eletrônico deste Regional - https://site.trt19.jus.br/sites/default/files/2023 06/31486.pdf   

 

Prosseguimos com o certame, na modalidade Pregão Eletrônico nº 07/2023, com o critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, mediante o modo de disputa “ABERTO” respeitado o 

valor máximo orçado pela unidade técnica demandante, conforme Termo de Referência, Anexo I, 

integrante do Edital, constante no proad em epígrafe. 

 

3. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 

HABILITAÇÃO. 

Realizou-se a sessão pública de abertura para o julgamento das propostas em 03 de julho de 

2023, às 10h. Após, a conclusão da etapa de lances, a empresa classificada em primeiro lugar 



 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
 

 

  
 

  

SECRETARIA DE LICITAÇÕES e CONTRATOS 
Avenida da Paz, 2076 – 6º andar – Centro. 
Maceió/AL – CEP: 57020-440 
Telefone: (82) 2121-8181 / 8182 / 8223 
Email: cpl@trt19.jus.br 

Página 2 de 3 

GENSET SOLUTIONS INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

GRUPOS MOTO GERADORES LTDA, CNPJ Nº: 07.346.027/0001-80 enviou sua proposta de 

preços junto com a documentação técnica do Gerador (doc.60) para verificação da sua adequação 

aos requisitos exigidos no edital. Após análise técnica realizada pela CMP a proposta restou 

recusada e a empresa desclassificada (doc.62-63). 

 

Em seguida, foi convocada a empresa, RODOAGRO MOTORES GERADORES E REP. 

LTDA CNPJ: 24.797.158/0001-00. Após análise técnica a unidade demandante entendeu que a 

proposta apresentada atendeu todos os requisitos do edital. 

 

Deu-se início a fase de habilitação através de consulta no SICAF e análise das declarações 

solicitadas  nos termos exigidos no edital, sendo a licitante devidamente habilitada, conforme 

documentos nº 75 – 79 dos autos. 

 

Neste cenário a empresa classificada em primeiro lugar e habilitada no presente certame foi 

RODOAGRO MOTORES GERADORES E REP. LTDA, com valor de R$ 340.000,00 por item, 

totalizando a sua proposta (doc. 64) no valor global de R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil e  

reais) conforme dados extraídos do Relatório de Julgamento (doc.63): 

 

  

 Salienta-se que o critério de julgamento do presente pregão foi o menor valor por item, 

resultando uma economia global para Administração no importe de R$ 156.080,14 (cento e 

cinqüenta e seis mil, oitenta reais e catorze centavos), aproximadamente 18,6%. 
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4. DA CONCLUSÃO 

Pelas razões aqui expostas, o Pregoeiro sugere à Diretoria Geral que se remetam os autos à 

Presidência desta Corte para fins de ADJUDICAÇÃO do objeto e HOMOLOGAÇÃO do presente 

certame.  

Após a homologação pela autoridade competente, baixem os autos a Secretaria de 

Administração para os lançamentos habituais da homologação no sistema COMPRASGOV. 

 

Maceió, 17 de julho de 2023. 

 

Everton Mendes Tenório 

Secretária de Licitações e Contratos e Pregoeira 


